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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2026 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 

 

1 – OBJETO  

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

INSERÇÕES DE PUBLICIDADE EM MEIOS DE COMUNICAÇÃO, PRINCIPALMENTE 

RÁDIO E MÍDIA ELETRÔNICA (SITES DE DIVULGAÇÃO).  

1.1 – Os documentos deverão ser encaminhados, obrigatoriamente, no ambiente virtual 

do Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL - www.bll.org.br, a partir da 

publicação do edital.  

1.1.1 - O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021.                                                                                                                 
1.1.2 - O prazo de execução dos serviços será em até 24 horas após solicitação emitida 
pelo solicitante. 
1.1.3 – O credenciamento permanecerá aberto pelo período vigente sendo que qualquer 
interessado quiser requerê-lo, poderá credenciar-se mediante envio da documentação 
constante neste edital. 
1.1.4 – A primeira sessão de julgamento ocorrerá em 16 de abril de 2026, sendo que as 
demais, caso haja envio de documentos ocorrerão a cada segunda feira da semana 
subsequente. 

1.2 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1.2.1 - A empresa deverá executar os serviços conforme solicitado. 

1.2.2 - As quantidades visam oferecer aos proponentes elementos para avaliação do 
potencial de fornecimento. Tais quantidades não constituem, sob nenhuma hipótese, 
garantia de volume de produto a ser requisitado/fornecido.  

1.2.3 - A empresa deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em conformidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital de Credenciamento, devendo comunicar à Prefeitura/Comissão de 
Contratação, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 
da contratação.  

http://www.bll.org.br/
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1.2.4 - Deverá fornecer toda a mão-de-obra e equipamentos necessários à fiel e perfeita 
execução dos serviços.  

1.2.5 - Deverá responder pela correção e qualidade dos serviços, observando as normas 
éticas e técnicas aplicáveis, reparando, corrigindo, removendo, reconstruindo ou 
substituindo às suas expensas, no total ou em parte, esses serviços, quando se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou do emprego de 
materiais inadequados. 

1.2.6 - Deverá garantir o cumprimento do contrato, executando o seu objeto conforme 
estabelecido, inclusive, garantindo os preços apresentados, pelo período de vigência do 
edital. 

1.2.7 - Deverá arcar com todas as despesas relativas aos encargos tributários, fiscais, 
previdenciários, securitários e trabalhistas, que incidam ou venham incidir sobre a 
prestação dos serviços. 

1.2.8 - Responsabilizar-se-á única, integral e exclusivamente, em qualquer caso, por 
todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza que causar à contratante ou a terceiros, 
provenientes da execução do objeto da contratação, respondendo por si ou por seus 
sucessores, ficando ainda sob sua responsabilidade, a fidelidade das informações a 
serem prestadas. 

1.2.9 - A credenciada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços 
contratados.  

1.2.10 - Os veículos credenciados que receberem da Administração Municipal solicitação 
de veiculação emitirão, no final de cada mês, Nota Fiscal correspondente ao material 
veiculado, acompanhado de “mapa de divulgação” onde deverão constar por ordem 
cronológica os horários e tempo de veiculação com o total do valor devido. 

1.2.11 - A quantidade poderá não ser utilizada totalmente, sendo que somente será 
utilizado o que necessário, bem como somente será paga a quantidade entregue-
recebida. 

1.2.12 - As quantidades consideradas no quadro de quantidades e custos visam somente 

oferecer aos proponentes elementos para avaliação do potencial de fornecimento. Estas 

quantidades, não constituem sob nenhuma hipótese, garantia de volume de produto a ser 

requisitado/fornecido. 

1.2.13 - Fornecer toda a mão-de-obra e equipamentos necessários à fiel e perfeita 

execução dos serviços. 
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1.2.14 - Garantir o cumprimento do contrato, executando o seu objeto conforme 

estabelecido, inclusive, garantindo os preços apresentados, pelo período de vigência do 

edital. 

1.2.15 - Arcar com todas as despesas relativas aos encargos tributários, fiscais, 

previdenciários, securitários e trabalhistas, que incidam ou venham incidir sobre a 

prestação dos serviços. 

1.2.16 - Os serviços serão distribuídos de forma iguais aos credenciados, conforme os 

requisitos da contratação. 

1.3 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

1.3.1 - Os itens serão solicitados de forma parcial, conforme a necessidade, através da 
autorização de fornecimento do Município.  

1.3.2 - Os veículos credenciados que receberem da Administração Municipal solicitação 
de veiculação, no final de cada mês emitirão Nota Fiscal correspondente ao material 
veiculado, acompanhado de "mapa de divulgação", onde deverão constar por ordem 
cronológica os horários e tempo de veiculação com o total do valor devido.  

1.3.3 - Os veículos de canal impresso que receberem da Administração Municipal 
solicitação de veiculação apresentarão junto com a Nota Fiscal, no final de cada mês, 
comprovante da veiculação.  

1.3.4 - Cada matéria será encaminhada para a veiculação, para tantos quantos veículos 
de comunicação a administração municipal julgar necessário, de acordo com a 
abrangência necessária de cada assunto a ser veiculado, não sendo, necessariamente, 
enviado a todos cada publicação.  

1.3.5 - Para realizar publicações o contrato deverá estar devidamente assinado е 
publicado, nos termos legais, ainda autorização de fornecimento especifico a critério da 
Administração Municipal, conforme constante no presente edital.  

1.3.6 - As empresas credenciadas deverão efetuar publicação somente mediante 
apresentação da NAD – Nota de Autorização de Despesa, devidamente assinada pelo 
responsável pela administração dos serviços.  

1.3.7 - As datas e números de vezes que se quer cada publicação serão repassados 
juntamente quando da entrega da matéria acompanhada da NAD – Nota de Autorização 
de Despesa. 
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1.3.8 - Havendo vícios ou incompatibilidades no fornecimento, o licitante vencedor deverá 
corrigi-los no prazo determinado, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

1.3.9 - Os serviços serão distribuídos de forma iguais aos credenciados, conforme os 
requisitos da contratação. 

 

2 - DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES  

2.1 – Pedidos de esclarecimentos deverão serem feitos no ambiente virtual do Sistema 

Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL - www.bll.org.br. 

2.2 – O edital estará disponível aos interessados no ambiente virtual do Sistema 

Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL - www.bll.org.br e Portal Transparência 

do Município (www.pibema.pr.gov.br).  

 

3 – DOS VALORES E QUANTIDADES  

3.1 – O valor total do credenciamento é de R$ 95.588,80 (Noventa e cinco mil quinhentos 

e oitenta e oito reais e oitenta centavos). 

3.2 – Os valores unitários a serem pagos, bem como a quantidade máxima de produtos, 

são os seguintes:  

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 
FORMA DE 

CONTRATAÇÃO 
QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 Rádio 

Inserções de 30”, em horários 

variados no dia, conforme 

definido pela 

Administração Municipal. 

POR 12 MESES   400 45,8966 18.358,64 

02 Mídia eletrônica (site de 

divulgação) 

Veiculação de matéria/artigo 

online em website devidamente 

cadastrado por no mínimo 5 

dias, sem limites de caracteres 

e imagens.  

POR 12 MESES   280 275,8220 77.230,16 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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3.3 – Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período de contratação. 

3.4 – A quantidade estimada é para a totalidade, sendo que, independentemente de 

quantos credenciados/contratados. Não se trata desta quantidade para cada contratado. 

 

4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1 – Poderão requerer credenciamento empresas (pessoas jurídicas), que comprovem 

aptidão para exercícios da definição da função apresentando documentos exigidos neste 

edital. 

4.2 – A documentação poderá ser anexada no ambiente virtual do Sistema Eletrônico da 

Bolsa de Licitações e Leilões – BLL - www.bll.org.br a  partir da publicação do edital.  

5 – HABILITAÇÃO  

5.1 - As empresas que tiverem interesse em credenciar-se deverão apresentar os 

seguintes documentos devidamente autenticados (salvo os documentos emitidos via 

internet):  

I. Requerimento solicitando credenciamento junto ao Município, devidamente assinado 

pelo representante legal da empresa, indicando o número do credenciamento e itens 

para o qual deseja-se credenciar. 

II. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações ou Contrato Social 

Consolidado, no caso de empresa Ltda., ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo.  

III. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ);  

IV. Certidão Negativa de Tributos Federais;  

V. Certidão Negativa de Tributos Estaduais;  

VI. Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante;  

VII. Certidão Negativa de Tributos Municipais do Município licitante; 

VIII. Certidão de Regularidade de Situação CRF, do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço- FGTS;  

IX. Prova de regularidade trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), instituído pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011;  

X. Prova de inscrição no cadastro municipal da Prefeitura do Município em que está a 

sede do licitante (Alvará), em plena validade e regularidade de situação.  

http://www.bll.org.br/
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XI – Documento comprobatório de registro junto ao órgão fiscalizador da atividade para o 
qual requer credenciamento. 

a) Caso o credenciado opere órgão que não tenha/necessite outro fiscalizador, deverá 

apresentar documento que ateste/comprove tal situação.  

 

6 – CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO E RECURSOS  

6.1 – As pessoas jurídicas serão credenciadas de acordo com a apresentação dos 

documentos necessários.  

6.2 - Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, 

manifestar de forma imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, 

em relação às fases de julgamento e habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentação das razões recursais após a formalização do término da etapa que 

antecede a adjudicação. 

 

7 – PRAZO DE CONTRATAÇÃO  

7.1 - O credenciamento, bem como o contrato a ser celebrado, terão validade até 

12(doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos, nos termos da Lei, tendo 

sua vigência a partir de 23/04/2026, quando do término do contrato anterior, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/21, assomando-se 1 mês para eventuais liquidações de 

pagamentos em fase de tramitação.  

 

8 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

8.1 - São obrigações da CREDENCIADA:  

8.1.1 - A empresa deverá executar os serviços conforme solicitação.  
8.1.2 - As quantidades consideradas no quadro de quantidades e custos visam somente 
oferecer aos proponentes elementos para avaliação do potencial de fornecimento. Estas 
quantidades, não constituem sob nenhuma hipótese, garantia de volume de produto a ser 
requisitado/fornecido.  
8.1.3 -Manter, durante toda a vigência do contrato, em conformidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de 
Credenciamento, devendo comunicar à Prefeitura/Comissão Permanente de Licitação, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da 
contratação. 
8.1.4 - Fornecer toda a mão-de-obra e equipamentos necessários à fiel e perfeita 
execução dos serviços.  
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8.1.5 - Responder pela correção e qualidade dos serviços, observando as normas éticas 
e técnicas aplicáveis, reparando, corrigindo, removendo, reconstruindo ou substituindo às 
suas expensas, no total ou em parte, esses serviços, quando se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou do emprego de materiais 
inadequados. 
8.1.6 - Garantir o cumprimento do contrato, executando o seu objeto conforme 
estabelecido, inclusive, garantindo os preços apresentados, pelo período de vigência do 
edital.  
8.1.7 - Arcar com todas as despesas relativas aos encargos tributários, fiscais, 
previdenciários, securitários e trabalhistas, que incidam ou venham incidir sobre a 
prestação dos serviços. 
8.1.8 - Responsabilizar-se única, integral e exclusivamente, em qualquer caso, por todos 
os danos e prejuízos, de qualquer natureza que causar à Contratante ou a terceiros, 
provenientes da execução do objeto da contratação, respondendo por si ou por seus 
sucessores, ficando ainda sob sua responsabilidade, a fidelidade das informações a 
serem prestadas. 
8.1.9 - A Credenciada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços 
contratados.  
8.1.10  - Os veículos credenciados que receberem da Administração Municipal solicitação 
de veiculação, no final de cada mês emitirão Nota Fiscal correspondente ao material 
veiculado, acompanhado de "mapa de divulgação", onde deverão constar por ordem 
cronológica os horários e tempo de veiculação com o total do valor devido. 
8.1.11 - A quantidade poderá não ser utilizada totalmente, sendo que somente será 

utilizado o que necessário, bem como somente será paga a quantidade entregue-recebida 

8.2 - São obrigações do MUNICÍPIO:  

8.2.1 - Receber os serviços, aferindo qualidade e quantidade.  

8.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

8.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

servidor especialmente designado;  

8.2.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

 

9 – PAGAMENTO  
9.1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente, após a 

execução, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes 

documentos:  
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- Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de Bens e 

Serviços, conforme Decreto nº 1637/2021.  

- Certidão de Regularidade junto a Fazenda Federal;  

- Certidão de Regularidade de Tributos Municipais;  

- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa;  

- Certificado de Regularidade Trabalhista. 

9.2 – O município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor.  

9.2.1 – No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto 

do contrato, o pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, 

para fins do contido no item 9.2.  

9.2.1.1 – O contido no item 9.2 e 9.2.1 será objeto de investigação através do competente 

processo administrativo;  

9.3 - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes 

do fornecimento.  

9.4 - Caso a empresa não tenha conta no BANCO DO BRASIL, ou ainda, NÃO TENHA 
EMITIDO BOLETO PARA PAGAMENTO, será descontado o valor referente à 
transferência bancária. 
9.5 – A Nota Fiscal deverá conter as seguintes informações: 
- Modalidade da licitação,                                                                                                                     
- Número e ano da licitação,                                                                                                                  
- Número e ano do contrato,                                                                                                                
- Número do convênio, se houver,                                                                                                         
- Número e nome do banco,                                                                                                                          
- Número da agência,                                                                                                                           
- Número da conta corrente ou poupança,                                                                                                
- Tipo da conta (física ou jurídica),                                                                                                             
- Código de operação,                                                                                                                     
- Valor de IRPJ a ser retido. 

9.5.1 – Ainda, por força de Lei, deverá vir especificado na Nota Fiscal qual o valor a 
ser retido de IRPJ, caso a empresa se enquadre nos casos em que há incidência do 
Imposto. 
9.5.1.1 – A não incidência da retenção de imposto somente será aceita caso a empresa 
tenha apresentado, para assinatura do contrato, uma das DECLARAÇÕES PARA FINS 
DE NÃO INCIDENCIA DE IRPJ (modelos anexos ao processo). 
9.5.1.2 – O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado se, e quando, esta estiver 
contemplando todos os dados obrigatórios descritos no edital e contrato. 
9.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
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da parcela, será de 6% ao ano, pagos somente sobre os dias de atraso, calculado o valor 
devido dividido por 365 multiplicado pelos dias de atraso. 
9.6.1 – Para que seja paga a compensação financeira sobre os dias de atraso a 
contratada deverá efetuar requerimento do mesmo.  
9.7 - Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o presente 

contrato, são oriundos das dotações orçamentárias:  

04.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

04.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

04.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

04.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

 

10 - RESCISÃO CONTRATUAL  

10.1 - O contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na 

Lei n.º 14.133/21.  

10.2 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

10.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato.  

10.4 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e    

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

10.5 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

10.6 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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10.6.1 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c)Indenizações e multas.  

10.6.2 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório.  

  

11 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
11.1 CABE AO GESTOR DO CONTRATO:  

11.1.1 - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.   

11.1.2 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

11.1.3 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

11.1.4 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contrato 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.   

11.1.5 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

11.1.6 - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.   

11.2 – CABE AO FISCAL DO CONTRATO:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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11.2.1 - Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração.   

11.2.2 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.   

11.2.3 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.   

11.2.4 - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.   

11.2.5 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.   

11.2.6 - Comunicar ao gestor do contrato, por meio formal, no prazo de no mínimo 90 

(noventa) dias antecedentes a data de vencimento, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

11.2.7 - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário.  

11.2.8 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

11.2.9 - Fica designada para fiscalização do contrato:  Valtuir José Comiran Junior. 

 

12 – MULTA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preços; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2015. 
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.3 - A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na Lei. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 



 

Prefeitura Municipal de Ibema 

Av. Ney Euirson Napoli, 1426 – Centro – Ibema – PR 

Fone: (45) 3238-1347 – Email: prefeitura@pibema.pr.gov.br 

Gestão 2025/2028 

 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV será precedida de análise jurídica e observará as 
seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 
Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 
referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.4 – A forma de aplicação das penalidades e demais atos, seguirá o descrito na lei 
14.133.  
  
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

13.1 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de avaliar a qualquer época o 

credenciamento aqui pactuado, sob todos os aspectos, não gerando eventual denúncia do 

mesmo, quaisquer direitos a CONTRATADA, relativos a indenização, lucros cessantes ou 

a qualquer outro título;  

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento;  

13.3 – Serão Incorporadas a este instrumento de credenciamento, mediante termos 

aditivos, quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, 

decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais 

como, a prorrogação de prazos, renovação e normas gerais.  

 

14 - DA SUCESSÃO E FORO:  

14.1 - Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da 

Comarca da cidade de CATANDUVAS/PR, excluído qualquer outro.  
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Ibema - PR, 24 de março de 2026.  

 

 

VIVIANE COMIRAN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2026  

INEXIGIBILIDADE Nº 03/2026 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_________________________, com sede na ____________________________, nº 

_____________, bairro ____________________ da cidade de 

______________________, estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal, 

o Senhor ______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________________ e do CPF/MF nº ___________________________, vem 

requerer CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM INSERÇÕES DE PUBLICIDADE EM MEIOS DE COMUNICAÇÃO, 

PRINCIPALMENTE RÁDIO E MÍDIA ELETRÔNICA (SITES DE DIVULGAÇÃO). 

Solicitamos o credenciamento para os meios de comunicação do EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº xx/2026, listadas abaixo: 

 

Declara conhecer e aceitar todas as condições estabelecidas no Edital em epígrafe. 

Para tanto, apresenta, anexa, toda documentação exigida para o referido credenciamento. 

 

Local, __________________________ 2026. 

 

 

 

ASSINATURA 

EMPRESA 

CNPJ 
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MINUTA DO CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE N° xx/2026 - CREDENCIAMENTO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBEMA, pessoa jurídica de direito público interno, sito a 

Avenida Ney Euirson Napoli, 1426, Centro, Ibema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 

sob N° _____________, por seu representante legal.  

CONTRATADA: --------------------------------, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

--------------------------------------, ----------------------------, inscrita no CNPJ/MF sob n° -------------

------------ por seu administrador -----------------------------, Portador do CPF: -----------------------

.  

Os pactuantes, acima identificados e qualificados, pelos signatários do presente, 

com fundamento no art. 74, da Lei n° 14.133/21, na legislação pertinente, pactuam entre 

si o presente credenciamento que terá como condições a Lei n° 14.133/21 e as cláusulas 

que adiante seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSERÇÕES DE PUBLICIDADE 

EM MEIOS DE COMUNICAÇÃO, PRINCIPALMENTE RÁDIO E MÍDIA ELETRÔNICA 

(SITES DE DIVULGAÇÃO). 

1.1 - A empresa deverá executar os serviços conforme solicitação, sem mínimo de 

entrega. 

1.2 - As quantidades consideradas no quadro de quantidades e custos visam somente 

oferecer aos proponentes elementos para avaliação do potencial de fornecimento. Estas 

quantidades, não constituem sob nenhuma hipótese, garantia de volume de produto a ser 

requisitado/fornecido. 

1.3 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em conformidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de 

Credenciamento, devendo comunicar à Prefeitura/Comissão Permanente de Licitação, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da 

contratação. 

1.4 - Fornecer toda a mão-de-obra e equipamentos necessários à fiel e perfeita execução 

dos serviços. 
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1.5 - Responder pela correção e qualidade dos serviços, observando as normas éticas e 

técnicas aplicáveis, reparando, corrigindo, removendo, reconstruindo ou substituindo às 

suas expensas, no total ou em parte, esses serviços, quando se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou do emprego de materiais 

inadequados. 

1.6 - Garantir o cumprimento do contrato, executando o seu objeto conforme estabelecido, 

inclusive, garantindo os preços apresentados, pelo período de vigência do edital. 

1.7 - Arcar com todas as despesas relativas aos encargos tributários, fiscais, 

previdenciários, securitários e trabalhistas, que incidam ou venham incidir sobre a 

prestação dos serviços. 

1.8 - Responsabilizar-se única, integral e exclusivamente, em qualquer caso, por todos os 

danos e prejuízos, de qualquer natureza que causar à Contratante ou a terceiros, 

provenientes da execução do objeto da contratação, respondendo por si ou por seus 

sucessores, ficando ainda sob sua responsabilidade, a fidelidade das informações a 

serem prestadas. 

1.9 - A Credenciada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços 

contratados. 

1.10 - Os veículos credenciados que receberem da Administração Municipal solicitação de 

veiculação, no final de cada mês emitirão Nota Fiscal correspondente ao material 

veiculado, acompanhado de “mapa de divulgação”, onde deverão constar por ordem 

cronológica os horários e tempo de veiculação com o total do valor devido. 

1.11 - A quantidade poderá não ser utilizada totalmente, sendo que somente será utilizado 

o que necessário, bem como somente será paga a quantidade entregue-recebida. 

1.12 - Os itens serão solicitados de forma parcial, conforme a necessidade, através da 

autorização de fornecimento do Município. 

1.13 - Os veículos de canal impresso que receberem da Administração Municipal 

solicitação de veiculação apresentarão junto com a Nota Fiscal, no final de cada mês, 

comprovante da veiculação. 

1.14 - Cada matéria será encaminhada para a veiculação, para tantos quantos veículos 

de comunicação a administração municipal julgar necessário, de acordo com a 

abrangência necessária de cada assunto a ser veiculado, não sendo, necessariamente, 

enviado a todos cada publicação. 
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1.15.- Para realizar publicações o contrato deverá estar devidamente assinado e 

publicado, nos termos legais, ainda autorização de fornecimento especifico a critério da 

Administração Municipal, conforme constante no presente edital. 

1.16.- As empresas credenciadas deverão efetuar publicação somente mediante 

apresentação da NAD – Nota de Autorização de Despesa, devidamente assinada pelo 

responsável pela administração dos serviços. 

1.17 - As datas e números de vezes que se quer cada publicação serão repassados 

juntamente quando da entrega da matéria acompanhada da NAD – Nota de Autorização 

de Despesa. 

1.18 - Os serviços serão distribuídos de forma iguais aos credenciados, conforme os 

requisitos da contratação 

1.19 - Havendo vícios ou incompatibilidades no fornecimento, o licitante vencedor deverá        

corrigi-los no prazo determinado, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

1.20 - O fiscal do referido procedimento será o Secretário de Administração e Finanças. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES E QUANTIDADES 

2.1 – O valor total do credenciamento é de R$ 95.588,80 (Noventa e cinco mil quinhentos 

e noventa e oito reais e oitenta centavos). 

2.2 – Os valores unitários a serem pagos, bem como a quantidade máxima dos serviços, 

são os seguintes:  

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 
FORMA DE 

CONTRATAÇÃO 
QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 Rádio 

Inserções de 30”, em horários 

variados no dia, conforme 

definido pela 

Administração Municipal. 

POR 12 MESES   400 45,8966 18.358,64 
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02 Mídia eletrônica (site de 

divulgação) 

Veiculação de matéria/artigo 

online em website devidamente 

cadastrado por no mínimo 5 

dias, sem limites de caracteres 

e imagens.  

POR 12 MESES   280 275,8220 77.230,16 

 

2.3 – Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período de contratação. 

2.4 - A quantidade estimada de consumo é para a totalidade, sendo que, 

independentemente de quantos credenciados/contratados. Não se trata desta quantidade 

para cada contratado. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

3.1 - São obrigações da CREDENCIADA:  

3.1.1 - Efetuar a entrega/servimento/disponibilização dos serviços em perfeitas condições, 

no prazo e local indicado pela administração, em estrita observância das especificações 

do edital e da proposta;  

3.1.2 - O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da 

administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto em desconformidade com o edital;  

3.1.3 - Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação;  

3.1.4 - Comunicar à administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

3.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

3.1.6 - Não transferir a terceiros (subcontratar), por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas;  

3.1.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
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3.1.8 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato.  

3.2 - A CREDENCIADA é expressamente proibida de sub credenciar totalmente o 

fornecimento sob pena de rescisão do instrumento, sem que tenha direito à indenização 

de qualquer espécie, independentemente de ação, notificação e interpelação judicial ou 

extrajudicial.  

3.3 - São obrigações do MUNICÍPIO:  

3.3.1 - Receber os produtos, aferindo qualidade e quantidade.  

3.3.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

3.3.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

servidor especialmente designado;  

3.3.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

4.1 - O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2 - O prazo de execução dos serviços será em até 24 horas após solicitação emitida 
pelo solicitante 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequentes, após a 
execução, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes 
documentos:  
- Laudo de entrega/execução emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de 

Bens e Serviços, conforme Decreto nº 1637/2021.  

- Certidão de Regularidade junto a Fazenda Federal;  

- Certidão de Regularidade de Tributos Municipais;  

- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa;  
- Certidão de Regularidade Trabalhista. 
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5.2 – O município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor.  
1 – No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do 
contrato, o pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para 
fins do contido no PARÁGRAFO PRIMEIRO.  
1.1 – O contido no item PARAGRAFO PRIMEIRO E SEGUNDO será objeto de 
investigação através do competente processo administrativo;  
5.3 - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes 
do fornecimento.  
5.4 - Caso a empresa não tenha conta no BANCO DO BRASIL, ou ainda, NÃO TENHA 
EMITIDO BOLETO PARA PAGAMENTO, poderá ser descontado o valor referente à 
transferência bancária. 
5.5 – A Nota Fiscal deverá conter as seguintes informações: 
- Modalidade da licitação,                                                                                                                     
- Número e ano da licitação,                                                                                                                  
- Número e ano do contrato,                                                                                                                
- Número do convênio, se houver,                                                                                                         
- Número e nome do banco,                                                                                                                          
- Número da agência,                                                                                                                           
- Número da conta corrente ou poupança,                                                                                                
- Tipo da conta (física ou jurídica),                                                                                                             
- Código de operação,                                                                                                             
- Valor de IRPJ a ser retido. 

1 – Por força de Lei, deverá vir especificado na Nota Fiscal qual o valor a ser retido 
de IRPJ, caso a empresa se enquadre nos casos em que há incidência do Imposto. 
1.1 – O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado se, e quando, esta estiver 
contemplando todos os dados obrigatórios descritos no edital e contrato. 
5.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, será de 6% ao ano, pagos somente sobre os dias de atraso, calculado o valor 
devido dividido por 365 multiplicado pelos dias de atraso. 
1 – Para que seja paga a compensação financeira sobre os dias de atraso a contratada 
deverá efetuar requerimento do mesmo.  
5.7 - Os recursos destinados ao pagamento do fornecimento de que trata o presente 

contrato, são oriundos das dotações orçamentárias:  

04.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

04.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  
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04.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

04.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

 
CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO CONTRATUAL  
6.1 - O contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 

art. 137, e seguintes da Lei n.º 14.133/21.  

6.2 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

6.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato.  

6.4 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  

1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e    

2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

6.5 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

1  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

6.6 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

6.6.1 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 3 )Indenizações e 

multas.  

6.6.2 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
7.1 CABE AO GESTOR DO CONTRATO:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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7.1.1 - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.   

7.1.2 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.1.3 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

7.1.4 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contrato 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.   

7.1.5 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

7.1.6 - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.   

7.2 – CABE AO FISCAL DO CONTRATO:  

7.2.1 - Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração.   

7.2.2 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.   

7.2.3 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.   
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7.2.4 - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.   

7.2.5 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.   

7.2.6 - Comunicar ao gestor do contrato, por meio formal, no prazo de no mínimo 90 

(noventa) dias antecedentes a data de vencimento, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

7.2.7 - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário.  

7.2.8 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

7.2.9 - Fica designada para fiscalização do contrato:  Valtuir José Comiran Junior. 

 

CLÁUSULA OITAVA – MULTA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

8.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preços; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2015. 
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8.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.3 - A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na Lei. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV será precedida de análise jurídica e observará as 
seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 
Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 



 

Prefeitura Municipal de Ibema 

Av. Ney Euirson Napoli, 1426 – Centro – Ibema – PR 

Fone: (45) 3238-1347 – Email: prefeitura@pibema.pr.gov.br 

Gestão 2025/2028 

 

competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 
referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.4 – A forma de aplicação das penalidades e demais atos, seguirá o descrito na lei 

14.133. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES  

9.1 - As condições estabelecidas no Processo de Inexigibilidade nº 03/2026, e na(s) 

proposta(s) da empresa contratada são partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de transcrição.  

9.2 - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das 

obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação 

de prazos, renovação e normas gerais de fornecimento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO  

10.1 - As partes firmam o presente instrumento em 02 vias (impressas por sistema 

eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 

elegendo para Foro da Comarca de CATANDUVAS, Estado do Paraná, não obstante 

qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a 

manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 

outras em direito permitidas.  

 

Ibema - PR, XX DE XXXXXXXXX DE 2026.  

 

CONTRATANTE     CONTRATADO  

  

FISCAL DO CONTRATO  
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MODELO DE DECLARAÇÕES 

(DECLARAÇÃO 1) 

 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA 

CONSTANTE DO ART. 2º, §§1º e 2º. 

(inciso III, do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012). 

 

Ilmo. Sr.  

(Autoridade a quem se dirige),  

 

(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 

nº....... DECLARA à (Nome da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na 

fonte, do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o 

art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das 

situações abaixo: 

I – INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO: 

1. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, 

alínea "c" da  Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

2. ( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no 

art. 8º da Lei nº 11.096,de 13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa 

Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 

conforme Termo de Adesão vigente no período da prestação do serviço ou do 

fornecimento do bem (documento em anexo).  

 

II – ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

1. ( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 

195, § 7º da Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência 

social pelo Ministério da Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei 

nº 12.101, de 27 de novembro de 2009. 
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2. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da 

Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo 

Ministério de sua área de atuação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 

12.101, de 2009. 

 

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, e para fins do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, que: 

a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, 
imediatamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à 
entidade contratante, qualquer alteração na situação acima declarada; 

b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as 

finalidades para as quais foram instituídas.  

 

Local e data.....................................................  

 

Assinatura do Responsável 
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(DECLARAÇÃO 2) 

 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA 

CONSTANTE DO ART. 2º, §§1º e 2º. 

(inciso IV, do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012) 

 

Ilmo. Sr.  

(autoridade a quem se dirige)  

 

(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 

nº....................................., DECLARA à (nome da entidade pagadora), para fins de não 

incidência na fonte do IR, da CSLL, da Cofins, e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que 

se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins 

lucrativos de caráter ................................................., a que se refere o art 15 da Lei 

nº9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - Preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

 é entidade sem fins lucrativos;  

a) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do 
grupo de pessoas a que se destinam;  

b) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços 
prestados;  
c) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de 

seus objetivos sociais;  
d) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros 

revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão;  
e) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data 

da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e 
a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer 
outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial;  

f) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se 
encontra na condição de obrigado e em conformidade com o disposto em 
ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e  
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g) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as 

finalidades para as quais foram instituídas. II - o signatário é representante 

legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à 

unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 

situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, 

sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, 

com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas 

na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime 

contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 

1990).  

 

Local e data.....................................................  

 

Assinatura do Responsável 
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(DECLARAÇÃO 3) 

 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA 

CONSTANTE DO ART. 2º, §§3º e 4º. 

(inciso XI, do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012) 

Ilmo. Sr.  

(pessoa jurídica pagadora)  

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 

nº..... DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na 

fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para 

o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a 

que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente 

inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que 

trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

Para esse efeito, a declarante informa que:  

I - preenche os seguintes requisitos:                                                                                       

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, 

bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar 

sua situação patrimonial; e                                                                                                                        

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

legislação pertinente;                                                                                                                                

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 

informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, 

imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a 

falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 

9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às 

penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 

(art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime 

contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).  

Local e data.....................................................  

Assinatura do Responsável 


